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MARINHA DO BRASIL

DIRETORIA DE AEASTECIMENTO DA MARINHA

IERMO tE CÉNCIA DE COMUNTCAçÃO

ReÍerências:

Of ício n 
o 137 5U 2024-Í CUISEPROC

Of ício n 
o 137 53 / 2O2+Í CUISEPROC

Ofício n' 1§)7 / 2O2+Í CUISEPROC

OÍício n " *25 / 2024 / CCIM AR

OÍício n 
o *26 / 2024/ CCIM 

^R
OÍício no *27 /2024/ CCIM^R

Oitiva - TC 05.423/20241

DilLÊncia - ÍC ú5.423/2o2u

Comentários do gestor - ÍC 005.tt23/2O2H

Relator - Ministro Benjamin Zymler

Destinatário: TRIBUNAI OE CONTAS DA UNIÃO

Prezados Scnhores,

lnformo que a Diretoria de Abastecimento da Marinha, por meio dos OÍício No

*25/n24/CCIMAR, Ofkio N" *26/2O24/CCIMAR e Ofício N" *27/n24/CCIMAR, datados de

O3/U/n24, tomou ciência, nesta data, da comunicaçjo acima indkzda, proferida pelo Relator,

Ministro Benjamin Zymler, acerca do hocesso n' TC 0O5.423lN244, protxolado pelos Ofício n"

|37íA2CD4-TCVISEPROC, Ofkio no 13753/2O24-ÍCU/SEPROCeOfkb n" I497/N24-ÍCU/SEPROC.

/-
Rio de Janeiro-U, 03 de abril & 2024.

\

Capitão e (tM)

Ordenador de Despesas



Firefox https://contas.tcu.gov.br/protocoloWeb/web/peticao/recibo/recibo-p..

i-

l1 '>-

"ja.

\
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Fiscalização a serviço da sociedade

Comprovante de Entrega

N" do Protocolo:75.795.728-2 Protocolado por Geovanny da Silva Vilar

Processo: 005.423/2024- 4
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1AO4/2024

Código do
Documento
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função hash, garantindo a integÍidade do arquivo enviado.

Arquivo
Associado
OfExt 1 15-2024 -

DAbM.
Comentários do
Gestor.pdf

Usuário: Geovanny da Silva Vilar
(x98541919234)

lP:. 189.125.'114.247,

192.168.100.147

Em caso de dúvidas, sugestões ou reclamações entre em contato com a Central
de Atendimento pelo 3527-5234.

I of 2 12104/2024. 16:51

I



Papeleta de EncaminhaÍnento

NÃO RETER O DOCUMENTO
CASO NrcESSÁRIO

TIRE CóPIA DO EXPEDIENTE

https ://dadm 5.dadm.mb/abastc/aplica/siCdem2o/abasBnilf/lapelet.

a

PAPÉLEÍA DE E NCA il IN HA l.l E NTo

NUP: 63079.OOO95612O24-Ot

Ostensivo - ROTINA

115\
l:-â-

ORIGE].I: DAbM

DESTINO:TCU
VIAi
cópn:

NUI,IERO

l/í
DATA

09/04/2024

NO CON'TROLE

ABASÍC-ET-2 024l04-0056 1

ASSUNTO: Comentárbs do
o05.423/2024-4.

Gestor Processo TC

ANEXOS:
RSP-3-Oft io-TCU_09ABR.docx;
TCU_09ABR_COPIA.docx

RSP-3-Oficb-
ENTRÂDA

09/04/2024
PRÂZO ENVIO

SINOPSE

Resposta ao Of no l4O9?12O24-ÍCU/Seproc, ASSUMTO Comentárbs do Gestor REF ao Processo TC 005.423/2024-4

ObsêrvaçõêsDe ParaData da

l/Lkl01.1.1 09/o4/2024 01.1

/ ,- -/,,
0 _a1 1

((/ ,,7) ltnZ.»)1.) (dalltt OL
flarn artrú.u^A r/

Aot /o'ttl Õ7

M.LA:> \ tM) Qf,- í,L-b@toe tq),Noo o W-.bLô2-t lftat2- \L/'
\>at waa,l t rtrvàt &tr

I of I 0910412024ll:48

DOCUilENITO

oftb
Extemo

r----T-----t

m
I

tl

lnúo.iç oo
lÊxoe'Íídor



FÀ
,-lqsç
___{-

MARINHA DO BRASIL

DIRETOR]A DE ABASTECIMENTO DA MARINHA

llha das Cobras, s/n - Edifício Almirante Gastão Motta - 4e andar
20091-000 - Rio de Janeiro - Rl

Tel. : (21) 2ü0É-6700 - dabm.secom@marinha.mil.br

ofício nel/tDAbM-MB
4t/os7 Rio de Janeiro, 10 de abril de 2O24.

A Sua Excelência o Senhor

BENJAMIN ZYMLER

Ministro do Tribunal de Contas da União

SAFS Quadra 4, Lote 1

70042-900 - Brasília/DF

Assunto: Comentários do Gestor

Excelentíssimo Senhor Ministro,

1. Em atendimento ao Ofício ne L4O97 /2O24-TCU/Seproc, recebido por esta

Diretoria por meio do Centro de Controle lnterno da Marinha, participo que não foram
identificadas, no momento, ações corretivas a serem tomadas por esta Diretoria de

Abastecimento.

2. Cumpre ressaltar que o objetivo da licitação em foco, a contratação de

sistema ERP (Enterp se Resource Plonning), é vital para a operacionalização e gestão das

atividades de abastecimento, em apoio à manutenção dos meios operativos da da Marinha do

Brasil, em especial aqueles que estão sendo incorporados por meio do Programa de

Desenvolvimento de Submarinos (PROSUB) e do Programa das Fragatas "Classe Tamandaré"
(Fcr).

3. Dessa forma, a decisão quanto à resolução do presente pregão é de extrema
relevância para o Sistema de Abastecimento da Marinha, a fim de permitir o início da
implementação deste projeto, em benefício da gestão do ciclo de vida dos meios operativos.

-Lde2-
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continuação do ofExt ne I lç 12024, da DAbM.

4. Por fim, por oportuno, sirvo-me do presente documento para externar votos
de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

/a^
(tM)

Di

- 2deZ -

63079.0009í6l2O24-O1
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MARINHA DO BRASIL

CENTRO DE CONTROI-E INTERNO DA MARINHA

33/O54.L

N" 30-27
Rio de Janeiro, R, na data da assinatura.

Assunto: Comentários do Gestor do Tribunal de Contas da União (TCU)-TC 0O5.423/2024-4

cópia do Of n" 14097 lZO24-TCUlSeproc, da Secretaria de Apoio à Gestão de
Processos do TCU, e seus apensos.

1. Transmito a essa Diretoria o documento anexo, que trata de possíveis

irregularidades no Pregão Eletrônico n" 33/2O22, sob a responsa bilidade dessa Unidade Gestora,
para eventuais comentários.

2. Consulto a possibilidade de dispensar especial atenção ao prazo estabelecido
no item 3 do ofício em comento.

3. Com intuíto de possibilitar o atendimento tempestivo da demanda, solicito que

os documentos e as informações, bem como a ciência de recebimento do referido ofício, sejam
encaminhados diretamente àquele Tribunal de Contas, mantendo este Centro informado.

4. Ressalta-se, ainda, que a apresentação da resposta deverá observar, em
especíal, o item 6 do ofício em lide.

VICTOR LEAL DOMINGUES

Contra-Almirante (lM)
Diretor

INADO DIGITALMENT

Cópias:
DAdM c/anexo, EMA c/anexo, GCM c/anexo, SGM c/anexo, CCTMAR-01.2 c/anexo,
CCIMAR-10 c/anexo, CCIMAR-12 cfanexo, CCIMAR-33 c/anexo e Arquivo s/anexo.

63104.000528/2024-76

Diretor
Diretor de Abastecimento da Marinha

Anexo:
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Tribunal de Contas da União
Secretaria-Geral de Controle Externo

Secretaria de Apoio à Gestão de Processos

oFícto t4o97 I 2o24-TCUlSe proc
Brasília-DF, tl412024.

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Diretor(a) de Abastecimento da Marinha
A/C do Centro de Controle lnterno da Marinha - CClMar

Processo TC 005.423/2024-4 Tipo do processo: Representação

Relator do processo: Ministro Benjamin Zymler
Unidade responsável: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações

Assunto: Comentários do gestor.

Anexos: peças L4 e !7 do processo TC 005 .423120244.

Senhor(a) Diretor(a),

1. Encaminho a Vossa Excelência documento preliminar relativo ao processo acima indicado
(peças 14 e 17), contendo proposta de determinações e/ou recomendações, para, querendo,

apresentar comentários.

2. Os comentários devem contemplar a perspectiva dos dirigentes e as ações corretivas que
pretendem tomar e são a oportunidade para que Vossa Excelência apresente informações sobre as

consequências práticas da implementação das determinações ou recomendações aventadas e

sugestões de eventuais alternativas.

3. Para que os comentários possam ser incorporados à versão final da ínstrução técnica,

antes da apreciação pelo Tribunal, solicito seu pronunciamento no prazo de 15 (quinze) dias, a contar
do recebimento desta comunicação.

4. O prazo ora concedido não representa abertura do contraditório e, portanto, o envio dos
comentários não significa exercício de direito de defesa, o qual, se necessário, poderá ser exercido
nas etapas processuais posteriores. A ausência de apresentação dos comentários no prazo fixado não
impedirá o andamento normal do processo, nem será considerada motivo de sanção.

5. lmporta observar que as proposições contidas no documento ora encaminhado são
preliminares e ainda serão objeto de deliberação por parte do TrÍbunal de Contas da União, razão
pela qual o documento anexo conserva o caráter de restrição de acesso nos termos do art. 79, §39,
combinado com o art.23, inciso Vlll, da Lei ne 12.527, de 18 de novembro de 2011. Alerto, portanto,
para a necessidade de resguardar a confidencialidade das informações nos termos do disposto no art.
25, § 2e, da Lei t2.527 /2O11 e no art. t7, § 2s, da Resolução-TCU 294/2OI8.

6. Por oportuno, solicito especial atenção às informações complementares que acompanham
este ofício, bem assim para a necessidade de utilizar - para resposta a comunicações e envio de
documentos - os serviços da plataforma Conecta-Tcu ou do protocolo eletrônico, disponíveis no
Portal TCU (www.tcu.eov.br), endereço em que também é possível acessar os autos do processo.

ú
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Pa.a verificar as assinatuÉs, acêsse www.tcu.gov.bÍ/autentickJade, inÍormando o código 75710904
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Tribunal de Contas da União

7. Esclarecimentos adicionais quanto ao processo indicado ou à presente comunicação podem

ser obtidos junto à Secretaria de Apoio à Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br.
ou pelos telefones 080G6zU-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234 no horário das 10h às 17h.

Respeitosamente,

o s si n a d o e I etron i co me nte
Maryzely Mariano

Chefe do Serviço dê Comunícação Processual 1
(Subdelegação de compêtência: art. 2e, l, da Portâria-Seproc 2/2023)

2de3

Para verificar as assinatuías, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, inÍormaodo o código 75710904.
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Tribunal de Contas da União

1) A realização de diligência pelo Tribunal a gestor para que apresente seus comentários a respeito
de proposta de determinação e/ou recomendação contida em documento preliminar de processo do
TCU possui fundamento no art. 11 da Lei ne 8.M3/1992 e no art. 14 da Resolução-Tcu ne 315/2020.

2) A apresentação da manifestação deve observar as seguintes orientações:

a) ser dirigida ao relator do processo;

b) indicar, com destaque, o número do processo e deste ofícío;

c) utilizar dos serviços da plataforma digital Conecta-TcU ou do protocolo eletrônico
disponíveis no Portal TCU.

3) A informação classificada na origem com restríção de acesso deve ser acompanhada dos seguintes
elementos, consoante a Lei de Acesso à lnformação (Lei ne L2.527, de 18 de novembro de 2011),
caso contrário será considerada de acesso público pelo Tribunal:

a) indicação objetiva da hipótese de restrição de acesso: informação imprescindível à

segurança da sociedade ou do Estado; informação com sigilo atribuído por legislação
específica; informação pessoal relativa à intimidade, vida privada, honra e imagem;

b) na hipótese de informação imprescindível à segurança da sociedade ou do Estado, indicar:

b.1) o grau de sigilo da classificação (reservado, secreto ou ultrassecreto);

b.2) o fundamento legal da classificação;

b.3) o prazo de restrição de acesso ou o evento que defina o termo final;

b.4) o assunto sobre o qual versa a informação.

c) na hipótese de informação com sigilo atribuído por legislação específica, indicar o
fundamento legal da classificação;

d) na hipótese de informação pessoal relativa à intimidade, vida privada, honra e imagem,
indicar o prazo de restrição de acesso e a pessoa a que se reÍere.

3de3

rcr, \

Paía vêÍr'ficar as assinaturas, acesse www.tcu.g0v.br/autenticidade, inÍormando o código 75710904

I NFORMAçÔES COMPLEM ENTARES



TRIBUNAL OE CONTAS DA UNIÃO
Secretaria€eral de Controle EÍerno
Unidadê de Auditoria Especializada em Contrataçóes

INSTRUÇÁo INICIAL DE REPRESENTAÇÂo sEM PEDIDo DE CAUTEI-AR

1

?CU

A. IDENnFTcAÇÃo Do PRocEsso

TC 005.423n024-4

UNIDADE .IURISDICIoNÂDA

Diretoria de Abastecimento da Marinha

REPRE§ENTANTE

lvD(M Sistemas e Serviços de lnformática
Ltda.

Conhecimento. Oitivas. Construção participativa de
deliberações. DiIigência.

UAsG

771000

PRoCURÁÇÀo

Peça 4

Munição; e Sobressalentes 6 . l)

PRoCEDIMENTo AL,')(ILIÂR DE

CoNTRATAÇÃo

Não se aplica

MoDo DE DISPUTA

Menor preço obal

vrcÊNcrA

60 (sessenta) meses, contados a partir da data
da sua assinatura, consoante ao inciso I do art.
57 da Lei 8.66611993 (peça6,p.77)

LEGISLAÇÃO QUE REGE O CERTAME

Leí 10.52012002 (Lei do Pregão) e subsidiariamente aLei 8.66611993

FASE Do CERTAIfr

Objeto adjudicado para a empresa Sankhya Jiva Tecnologia e Inovação Ltda. Cert4me homologado
em 1411112023. Segundo informações do representânte (peça I, p. 21), a licitação se encontra
suspensa por decisão da l(P Vara Federal do Rio de Janeiro no âmbito do Mandado de Segurança

5 I 19696-67 .2023.4.02.5 1 0 1.

B. ALEGAÇÓES DO REPRESENTANTE

NÚMERo Do CERTAME

3312022

VALoR HoMor,oGADo

R$ 17.81 1.000,00 (peça 7, p. l)

CNPJ

39.847.7281000t-99

MoDALIDADE

EletrônicoPre

Paía vêíficaí as assinatuías, acesse www.tcu.gov.brlautenticidade, infoÍmando o código 75559327

OBJETo DA CoNrRÂTÂçÃo

Contratação de Solução de tecnologia da informação e comunicação Integrada de Software ERP
(Enterprise Resource Planning), na modalidade on premise, na modalidade de licenciamento
p€rpetuo e flutuante, com fomecimento dos serviços de implantação, gesüÍo de mudança
organizacional, capacitação, tecnico especializado e suporte técnico e manutenção, visândo a apoiar
os macroprocessos funcionais de abastecimento da Marinha do Brasil, a saber: i) Determinar
Necessidades; ii) Obter; iii) Controlar Estoque e Distribuição; iv) Controlar Financeiro; v)
Controlar Logística de Transporte; vi) Gerenciar; vii) Realizar Interfaces; e viii) Manter Cadastros;
com a finalidade de manteÍ a operação das cadeias de suprimento das seguintes categorias de
material: Combustíveis, Lubrificantes e Graxas; Suprimentos de Intendência; Saúde; Fardamento;

CRITÉRIo DE JULGAMENTO

Aberto
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2ru, TRIBUNAL DE coNTAS DA UNÁO

Secreteria-Geral dê Controle Externo
Unidade de Auditoria Especializada em Contrataçóes

l. O representante alega, em sumâ, que:

a) após o cumprimento da determinação contida no Acórdão 1.39112023-Tcu-Plenário e
consequente volta de fase do certame, o órgão continuou praticando condutas anti-isonômicas,
dando tratamento diferente a inconformidades semelhantes relativas as propostís da repres€ntante
e da empresa Sankhya Jiva Tecnologia e Inovação Ltda.;

b) o pregoeiro, na decisão do recurso impetÍado pela representante, apresentou dúvidas acerca do
encaminhamento a ser dado e a autoridade competente se limitou a dar uma resposta genérica, sem

motivação, negando provimento ao recurso e mantendo a habilitação da empresa Sankhya Jiva; e

c) o pregoeiro teria permitido a apresentação de uma nova proposta pela empresa Sankhya Jiva,
descumprindo a decisão do TCU que ordenou o retomo à fase de julgamento das propostas já
apresentadas.

2. Ao Íim, requer:

a) o desarquivamento e prosseguimento da representação objeto doTC O03.58212023-0, para que
sejam apuradas as irregularidades aqui apontadas;

b) altemativamente, o monitoramento do Acórdão 1.391/2023-Tcu-Plenário, para que seja
averiguado o descumprimento das determinações ali contidas; e

c) a anulação da decisão de inabilitação da I\O(M, porquanto demonstrado que foi tomada de forma
não isonômica, com rigor excessivo, incompatível aos ditames constitucionais da plena
competitividade.

C. EXAME DE ADMISSIBILIDADE

1

LEGITI}IDADE Do AUTOR

O representante possui legitimidade paÍa representar ao Tribunal?

(Fundamento em lei específica: art. ll3, § l', da Lei 8.666i1993;
Fundamento no Regimento Intemo/TCU: art. 237, inciso VII e panigrafo
unico)

REDAçÁo EM LINGUAGEM CoMPREENSÍVEL

A repr€sentação esti redigida em linguagem clara e objetiva, contém
nome legível, qualificação e endereço do representante?

Fundamento: art. 235 do Re imento Intemo/TCLI)

INDÍcro CoNCERxrxrr À IrnpcuLARrDADE ou ILEGaLIDADE

A representação encontra-se acompanhada do indício concemente à
inegularidade ou ilegalidade apontada pelo autor?

(Fundamento: art. 235 do Re mento Intemo/TCf)

CoMPETÊNCIA Do TCU

A representação trata de matéria de competência do TCU?
(Fundamento: art. 235 do Re imento Intemo/TC[)

INTERESSf, PÚBLICo

Sim

Sim

Sim

Sim

Para veíificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/aúenticirade, iníoímando o código 7555S127



Os argumentos do autor indicam a possibilidade de existência de interesse
público, caso restem comprovadas as supostas inegularidades apontadas
na peça inicial.
(Fundamento: art. 103, § l', da Resol - TCU 2s9120r4)

Análise ouanto ao interesse público: Confirmadas as alegações do representante, há potencial risco
de dano ao erário, em razão da possibilidade de não ser selecionada a proposta mais vantajosa
obtida no certame e direcionamento da licitação.

CoNCLUSÃo euANTo Ao EXAME DE ADMISSIBTLTDADE

3. Presentes todos os requisitos de admissibilidade constantes no art. 113, § 1', da Lei
8.66611993, c/c o art.237, inciso VII e panágrafo único, do Regimento Intemo/TCU, e no art. 103,

§ 1', da Resolução - TCU 25912014, a representação deve ser conhecida.

D. MEDTDA CAUTELAR- AVALTAÇÃo Dos PREssUposTos

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNÁO
Secretaria€eral dê Controlê Eíêrno
Unidade de Auditoria Especializada em Contrataçõ6

3

Sim

PERIGO DA DEMoRA

Há decisão judicial ou adminiskativa, sem especificação de prazo, para Sim
SU o andamento do licitatório ou a contratação ?

No caso de
contratâções
não
decorrentes de

Registro de

Preços:

Análise:

4. Estri afastado o pressuposto do perigo da demora uma vez que o certame se encontra
suspenso por decisão judicial.

PERrco DA DEMoRÁ REvERso

Qual é o ti de contratação em análise? Serviço continuado

O contrato decorrente do certame questionado já foi assinado e há Não
razoâvel indício de ueoo eto contratado j á este em execução?

Não

O objeto da contratação se refere ao funcionamento das atividades da
Unidade Jurisdicionada ou à sua atividade finalística?

Funcionamento da
Unidade
Jurisdicionada

O objeto da contratação é essencial ao funcionamento das atividades da

Unidade Jurisdicionada?
Não há informação

A Unidade Jurisdicionada estií coberta conüatualmente pelo serviço com
razoável vigência (há a possibilidade de voltar a fase ou refazer o certame,
a depender da consequência da concessão de cautelar no caso concreto)

Não há informação

ou admite prorro exc ional?

Caso haja a possibilidade de manutenção do conüato com a atual Não há informação
dos as condi ões dessa seriam melhores

O contrato decorrente do certame já foi assinado?

r(t,

Paía verificar as assinâturâs, acesse www.lcu.gov.br/autenticidadê. inÍomando o código 75559327.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Secretaria€êral de Controle Externo
Unidade de Auditoria Especializada em ContrataçÕes

4 Irw
(menor preço e atendimento satisfatório) que o que se está em vias de
contratar?

Há interesse público na suspensão da contratação? Não

Análise:

5. Não há como concluir acerca da presença do pressuposto, uma vez que não constam
informações acerca da essencialidade da contratação e de eventuais contratos atualrnente existentes
para o mesmo objeto.

PLAUSIBILTDADE JURiDICA

A Unidade Jurisdicionada está sujeita aos normativos supostamente
infringidos?

Sim

SimHá plausibilidade nas alegações do representante ou nas verificações
realizadas pela Unidade Técnica?

Há indício de so oousu to? Não

Há grave risco de lesão ao erário, inexecução ou execução insatisfatória Não
doo eto?

E. HISTÓRICO

6. O Pregão 33/2022 da Diretoria de Abastecimento da Marinha teve a abertura de sua

sessão pública no dia 511212022, destacando-se, no seu andamento, o seguinte:

a) inabilitação do licitante IvD(M Sistemas, l'colocada na fase de lances, por não atender o item
9.I I .6, referente à exigência de experiência mínima de cinco anos;

b) inabilitação do licitante Sankhya Jiva, 2" colocada na fase de lances, por não atendimento ao
subitem 3.3.3.3.3 do Termo de Referência, o qual dispõe que "as customizações necessárias na
Solução Integrada de Software ERP não poderão exceder a20%o do total de requisitos funcionais
previstos no Apêndice II";

c) recusa da proposta da empresa Kway Logística, 3o colocada na fase de lances, por não
encaminhar a planilha de custos e formação de preços;

d) habilitação da Empresa Totvs S/4, 4" colocada na fase de lances, sendo aprovada na prova de
conceito.

7. O TC 003.582/2023-0 tÍatou de representação impetrada pela mesma empresa MXM
Sistemas e Serviços de Informática Ltda., tamMm relativa ao Pregão Eletrônico 33/2022 da
Diretoria de Abastecimento da Marinha. A empresa questionava os seguintes pontos relativos ao
edital e à condução do certame:

a) exigências de qualificação excessivamente restritivas;

a.l) foi inabilitada por supostamente ter descumprido o item 9.11.6 do edital, relativo à
comprovação de tempo de experiência mínima de cinco anos na prestação dos serviços;

a.2) cumpriu rigorosamente os requisitos de qualificação técnica, comprovando experiência
muito superior à exigida no fomecimento de soluções do tipo ERP, objeto do certame;

a.3) consta em paÍeceÍ técnico que a inabilitação foi decorrente do fato de uma das
subcontratadas, responsável por uma parcela de l3% do obieto, não ter cumprido o requisito de

Paía veíificaí as assinatuÍas, a@sse www.tcu.gov.brlauteoticidadê, iníormando o codigo 75559127
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qualificação técnica, sendo que a soluçíio, no momento da licitação, havia sido desenvolvida pela
empresa há quako anos, onze meses e duas semanas;

a.4) é incoerente a exigência de que um módulo que será customizado e desenvolvido no curso
da execução do conúato tenha ao menos cinco anos de desenvolvimento;

a.5) a licitante Sankhya, em sede de recurso, apontou que a licitante vencedora, ToWs S.A não
apresentou os atestados técnicos referentes às suas subconkatadas;

a.6) na resposta, o próprio pregoeiro admitiu que foram exigidos dos licitantes apenas atestados
de capacidade técnica referente à solução ERP, e que seria limitante da concorÉncia a exigência
de atestados referentes às soluções integadas, o que toma incoerente o fato de o representante
ter sido inabilitado em virtude da falta de comprovação de qualificação técnica de uma de suas
subcontratadas para uma solução complementar;

b) evidente direcionamento do certame - posição ativa da comissão de licitação em defender a
licitante vencedora, desqualificando arbitrariamente as demais licitantes;

b.l) após a decisão que negou provimento aos recursos administrativos interpostos pelo
representante e pela empresa Sankhya, o pregoeiro optou pela realização de diligências, para que
fossem prestados esclarecimentos complementares;

b.2) o relatório da diligência concluiu que o prazo mínimo de experiência prévia fora
descumprido, e que a subcontratada não teria aptidão à execução do projeto;

b.3) ainda que realizada diligência na subcontratada, a finalidade última era direcionar o certame;

b.4) consta no parecer da diligência que a empresa não elencou na planilha de preços as funções
de arquiteto de solução e analista de infraestrutura. Alega que nunca contou com tais
profissionais para desenvolver as suas atividades e que sistemas diferentes possuem métodos
diferentes de implantação, sendo indevida a exigência de que as funções sejam obrigatórias na
confratâção.

8. Após a reallaaçáo de oitiva prévia e diligências, concluiu-se pela procedência da
Íepresentação, com as seguintes determinações e ciências à Unidade Jurisdicionada, consignadas
no Acórdão 1.391/2O23-TCU-Plenário, relator Ministro Jhonatan de Jesus, exarado em 51712O23:

9.4. determinar à Diretoria de Abastecimento da Marinha, com fundamento no art. 4", inciso
I, da Resolução-TCU 315/2020, que:

9.4.1. anule a inabilitâção da empresa MXM Sistemas e Serviços de Informática Ltda-, bem
como os demais atos subsequentes, e promova o retomo do ceÍame à fase de
aceitação/julgamento de propostas, uma vez que lal eliminação foi indevidamente
fundamentada no subitem 9.11.6 do edital, sob o argumenlo de que o módulo AwMaterial
não o atenderia, valendo-se de requisito de qualificação técnico-operacional para avaliação
das especificações do objeto oferado, em afronta aos princípios do j ulgamento objetivo e da
vinculação ao instrumento convocatório e em desacordo com o aÍ. 30, inciso II, da Lei
8.666n993.,

9.4.2- avalíe se os profissionais elencados na composição da equipe técnicâ designada para
a execução do objeto, independentemente das denominações dos cargos, possuem Írs

experiências mínimas e as habilidades postuladas no instrumento convocatório, levando-se

em consideração o dinamismo inerente ao mercado de TI e as diferentes possibilidades de
gerenciamento de atribuições, bem como a capacidade técnico.operacional demonstrada
pelo licitante, em vista dos princípios da razoabilidade e do interesse público.

9.5. dar ciência à Diretoria de Abastecimento da Marinha sobre as seguintes impropriedades,

detectadas no âmbito do PE 33/2022:

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
SecrêtaÍia€eral de Controle Externo
Unidade de Auditoria Especializada em Contrataçõês
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9.5.1. exigênci4 para fins de qualiÍicaçâo técnica, de comprovação de experiência mínima
de cinco anos na prestação dos serviços, ao invés dos três anos defrnidos na lnstrução
Normativa Seges/MPDG 512017, sem a demonstração de que o requisito é crucial para o
sucesso da contratação e de que foi fixado nã.o apenas em função da ügência contratual, mas
ponderando-se também âs peculiaridades do objeto e os impactos do requisito sobre a
competitividade do certame, em afronta aos Acórdãos de Pleútr1,o 1.21412013 e 50312021;

9.5.2. falta de isonomia na avaliação dos atestados de capacidade técnica apresentados pelas

licitantes MXM Sistemas e Serviços de Informática S.A., na fase de habilitação, e Totvs
S.A., na apreciação do recurso administrativo interposto pela licitante Sankhya Jiva
Tecnologia e Inovação Ltda- contra o resultado do certame, em afronta ao art. 37, caput e
inciso XXI, da Constituição Federal e ao art. 3" da Lei 8.66611993.

9. Posteriormente, foi autuado o TC 022.58812023-0, para monitoramento do acórdão
acima. Após as análises da Unidade Técnica" foi emitido o Acórdão 2.56112023-Tcu-Plenário,
relator Ministro Jhonatan de Jesus, em 611212023, considerando cumpridas as determinações
anteriores, nos seguintes teÍmos:

Considerando que o subitem 9.4 do Acórdão 1.391/2023-Tcu-Pleniírio determinou que a
Diretoria de Abastecimento da Mariúa anulasse a inabilitação da empresa MKVí Sistemas
e Serviços de Infomláticâ Ltda e retomasse o processo ao estiígio de aceitação/julgamento
de propostas, bem assim avaliasse se os profissionais elencados na composição da equipe
técnica designada para a execução do objeto possuem as experiências mínimas e as

habilidades postuladas no instrumento convocatório;

considerando que a Unidade Jurisdicionada promoveu o retomo do certarne à fase de
habilitação e a aceitação da proposta da MXM Sistemas e Serviços de Informática Ltda.;

considerando que a Comissão Especial de Licitação concluiu pela reprovação da MXM
Sistemas e Serviços de Informática Ltda- em sua Prova de Conceito, por descumprimento de
critérios objetivos constantes no edital;

considerando que a licitante Sankhya Jiva LTDA., classificada em segundo lugar no certame,
foi habilitada após concluir a Prova de Conceito;

considerando que os recursos das empresas MXM Sistemas e Serviços de lnfonnática Ltda,
Kway Logística Ltda e Totvs S.A foram examinados, tendo o pregoeiro decidido pela
manutenção da habilitação da empresa Sankhya Jiva Ltda., decisão ratificada pela autoridade
competente;

considerando que, de acordo com as conclusões obtidas pela Audcontratações, as

determinações contidas nos subitens 9.4.1 e 9.4.2 do Acórdão 1.391/2023-TCU-Plenário
foram cumpridas (peças 26 e27).

Os MinisÍos do Tribunal de Contâs da União ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos aÍts. 143, inciso V, alínea "a", 169, inciso Y, e 243 do Regimento
lntemo/TCU, e de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em:

a) considerar cumpridas as determinações contidas nos subitens 9.4.1 e 9.4.2 do Acórdão
1.39 1/2023-TCU-Plenánio;

10. Os presentes autos tratam de nova representação da empresa MXM Sistemas e
Serviços de Informática Ltda., se insurgindo contra as decisões tomadas pelo pregoeiro e
autoridade competente após a volta de fase determinada pelo TCU.

Análise quanto êBlêusibilidade iurídica:

I l. Após a volta de fase, a representante foi convocada para a realizaçáo da prova de
conceito, tendo sido reprovada pelo não atendimento aos requisitos 23,25 e 28 do A

o

\

pêndice V do

Para verificar as assinatuÍas, acesse www,tcu.gov.brlautenticidade, iníormando o código 75559327.
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Termo de Referência (peça 10, p. 5-6). Em seguida, foi convocada a empresa Sankhya Jiva
Tecnologia e Inovação Ltda. para a rcalizaçío da prova de conceito. A Comissão Especial,
designada para prestar assessoria técnica na condução do processo e emitir parecer técnico relativo
ao julgamento das propostas e habilitação, concluiu pelo não atendimento aos requisitos 23 e 26,
opinando pela desclassificação da proposta, no que discordou o pregoeiro, dando nova
oportunidade para a empresa demonstrar o atendimento aos requisitos, o que foi feito, sendo, por
fim, considerada habilitada no certame.

12. A representante alega que não foi realizado o retomo à fase de aceitâçãotulgamento
das propostâs, conforme determinado no Acórdão 1.391/2023-TcU-Plenírio, havendo, na verdade,
o retomo à fase anterior, de apresentação de propostas, visto que foi oportunizado à empresa

Sankhya Jiva a alteração substancial de sua proposta" contrariando a decisão do TCU e o art.47 do
Decreto 10.02412019.

13. De fato, consta na Ata Complementar da sessão a seguinte manifestação do pregoeiro
(peça 9, p. I l):

A Comissão Especial de Licitação verificou, aind4 que o Licitante SANKHYA apresentou a
subcontratação da empresa MERCADO ELETRONICO, diferentemente da documentaçào
enviada à época da primeira fase de habilitação/julgamento das propostas, todavi4 nào
encamiúou o declaração da Fabricante da solução explicitando as principais funcionali.iades,
tendências e prazos prcyistos de evolução tanto da Solução Integrada de Software ERP como
dos sistemas de apoio ofertados, ou sej4 o roadmap planejado até a descontinuidade destas, de
acordo com a alínea "e" do item 12.3.3.3.2. do Anexo I - Termo de Referência.

14. Assim, constata-se que, inicialmente, a empresa havia apresentado sua proposta sem a

subcontratação da empresa Mercado Eletrônico, e que, após a volta de fase do certame, apresentou
proposta diferente, prevendo essa subcontratação.

15. Na resposta ao recurso apresentado pela empresa IlfiM, o pregoeiro enfrentou essa

questiio, por meio da seguinte manifestação (peça I I, p. 4):

Por ocasião da proposta atualizada enviada pala SANKHYA, segunda colocada no certame, foi
constatada a subcontratada, empresa MERCADO ELETRÔMCO. Foi enlendimento do
Pregoeiro e da Equipe de Licitação da Diretoria de Abaslecimento da Mariú4 que a opção de
customiuÍ ou subcontratar paÍcela da solução, ambas previstas no instrumento convocatório,
trata-se de uma opção da empresa no modo como vai executar o serviço e não caracteriza

alteração da substância da proposta" ademais, o entendimento estabelecido à época, foi que os

valores das propostas nâo se alteraram e a solução apresentada mantivera-se a mesma. Destaca-

se ainda que a Licitante SANKHYA, segunda melhor proposta do certame, tiúa uma proposta

no valor de R$ 17.803.875,60 (R$ 281.405,60, l.60á superior a proposta da primeira colocada)

e R$ 3.797.553,40 (17,5% inferior à da licitante seguinte que enviou os documentos
atuâlizados, no caso a TOTVS), logo não pareceu razoável inabilitar a segunda melhor proposta

mediante a subcontratação de I I reqúsitos funcionais (3,7olo dos requisitos funcionais), yisto
que o instrumento convocatório permite a subcontratação de até 40olo dos requisitos funcionais.

16. Assiste razão ao representante ao afirmar que, pÍra cumprir a decisão do TCU, a

Unidade Jurisdicionada deveria analisar as propostas já apresentadas no âmbito do certame, e não

permitir a reapresentação de novas propostas, como se o certame estivesse iniciando novamente- A
deteÍminação do Tribunal foi no sentido de se voltar à fase de aceitação/julgamento das propostas
já apresentadas, e não de reiniciar todo o procedimento de competição. Claro que, em sede de

diligência, o pregoeiro poderia solicitar a correção de erros formais ou vícios sanáveis nas

propostas, em atendimento ao aÍt.43, § 3", da Lei 8.66611993, o que claramente não significa a
permissão para o envio de novas propostas. Assim, propõe-se a oitiva da Unidade Jurisdicionada
quanto à questilo

Paía veíificaí as assinatu.as, acesse www.tcu.gov.bí/autênticilâde, inÍormando o código 7i559327
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17. Nessa mesma situação, verifica-se outra falha cometida pelo órgão na condução do

certame, relativa à quebra de isonomia no tratamento entre os licitantes, problema já apontado no

Acórdão 1.39112023-Tcu-Plenário. Além de permitir a apresentação de novas propostas, tal
permissão não foi estendida a todos os licitantes, posto que à empresa MXM não foi concedida a

mesma oportunidade. Da Ata Complementar da sessão, colhem-se as seguintes manifestações do
pregoeiro (peça 9, p. 9):

Em virtude do não atendimento da POC pela NO(M SISTEMAS, não sení solicitado a esta

empresa atualização da proposta (validade da proposta) junto com os demais documentos de

habilitação. Dessa form4 retomaÍei à fase de aceitação/julgamento das propostas e farei a

solicitação dos documentos atualizados.

Solicito que todos os licitantes interessados no certame, teúam em posse a proposta (validade)
e os demais dosumentos de habilitação atualizados para os próximos passos do certame, para

o caso de serem solicitados pelo pregoeiro.

(...)

Visando dar continuidade ao processo, solicito aos licirantes SANKHYA JIVA
TECNOLOGIA E INOVACAO LTDA, K-WAY LOGISTICA LTDA, TOTVS S.A. C

BENNER SISTEMAS S/A enviarem as Propostas comerciais e os documentos de habilitação
devidamente atualizados, dentro do prazo de 2b a partir da convocação dos anexos.

18. O pregoeiro dá a entender que somente após uma possível aprovação da prova de

conceito da empresa NDCvÍ é que seria solicitada a aÍlalizÀção da proposta e dos documentos de

habilitação, enquanto que em relação aos demais licitantesjá foi solicitada a apresentação de novas
propostas, antes da prova de conceito, que, ao fim, foi realizada pela empresa Sankhya Jiva. Assim,
a oitiva proposta tamHm contemplaní essa quest2io.

19. Há indícios tambem de quebra de isonomia na avaliagão das provas de conceito das

licitantes MXM e Sankhya Jiva. Ambas foram inicialmente consideradas reprovadas quanto ao

requisito 23, que exige que a solução apresente informações de ajuda sobre a utilização do campo
ao usuiírio (peça 10, p. 5). Segundo a representante, a lvD(M, nesse sentido, demonstrou cumprir o
requisito através de um ícone de "ajuda", que permitiria consultar as características dos campos.
Isso, contudo, não foi suficiente, e, segundo a comissão, seria necessário que as caixas de "ajuda"
referente aos campos fossem disponibilizadas apenas com a sobreposição do cursor. A conclusão,
novamente, foi pelo descumprimento do requisito pela MXM. A empresa Sankhya Jiva teria
incorrido no mesmo descumprimento, sendo que o pregoeiro, diversamente, decidiu habilitrí-la.
Dessa forma, este ponto também será incluído na oitiva pÍoposta. Como não foi possível confirmar
estas alegações na ata da sessão complementar, sení proposta tambem diligência para o envio do
relatório/laudo referente à avaliação das provas de çonceito realizadas.

20. A prova de conceito da representante, conforme já apontado, foi reprovada pelo não
atendimento aos requisitos 23,25 e 28 do Apêndice V do Termo de Referência. Quanto ao
atendimento ao requisito 25, a representante alega que foram criadas, durante a prova de conceito,
exigências não previstas no edital, conforme abaixo (peça I, p. l0):

(...) O requisito n'25 exige que o sistema ofertado permita a aplicação de "filtro pré-existente
em algum formukário para limitar o número de regisüos apresentados".

41. Quando da prova técnica, a MXM demonstrou claramente o cumprimento ao requisito,
realizando, em tempo real, a filtragem de diversos formulários de consulta

42. Em uma série de aprofundamentos que jamais constaÍam enquanto requisitos do edital, a
comissão responsável, primeiramente, exigiu que filtros pré-existentes pudessem ser fixados
conjuntamente em um determinado template - o que, não obstânte não constasse enquaÍrto
requisito do edital, foi cumprido pela MXM. Diante do cumprimenlo, extraÍ)olou-se novaÍnente

8
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os limites dos requisitos editalícios: agor4 não apenas aos relatórios de consulta, mas os filtros
deveriam ser aplicáveis também aos processos do sistema como um todo. Novamente, a MXM
demonstrou funcionalidades do seu sistema que atenderiam a demanda.

43. Contudo, novo obstáculo foi erigido: os templates salvos, com os Íiltros reunidos, deveriam
conter uma descrição que permitiria visualizar quais foram os itens efelivamente reunidos e
salvos. A tônica parece clara: diante de um cumprimento, cria-se um empecilho.

44. Não custa relembrar, afinal, que nada disso constou em lugar algum do edital.

21. A realização de exigências não previstas no edital do certame fere o princípio do
julgamento objetivo e da vinculação ao instrumento convocatório, de forma que a oitiva pÍoposta
deve também tratar dessa questiio.

22. Cabe ressaltar, ainda, que a empresa Sankhya Jiva teve, inicialmente, sua prova de
conceito reprovada pela Comissão Especial, por não atendimentos aos requisitos 23 e 26. Além
disso, durante a prova de conceito, constatou-se tambem, pela Comissão Especial, que a empresa
Mercado Eletrônico, subcontratada pela Sankhya, não cumprira com os Requisitos 163 e 218 do
Apendice V do Termo de Referência. Porém, divergindo de ambos os pareceres técnicos exarados
pela Comissão Especial de Licitação, o pregoeiro e o ordenador de despesas decidiram pela
habilitação da Sankhya, sob o fundamento de que os descumprimentos incorridos pela licitante
vencedora seriam de menor relevânciq considerando-se todo o escopo do projeto licitado. Propõe-
se, portanto, que a oitiva contemple também as justificativas para a decisão quanto à aprovação da
prova de conceito e consequente habilitação da empresa Sankhya Jiva, apesar de os pareceres
técnicos da Comissão Especial recomendarem sua reprovação.

23. Um último ponto se refere à decisão dos recursos pela autoridade competente. O
pregoeiro, na sua decisão, levantou dúvida acerca de alguns pontos, não sendo conclusivo,
deixando para a autoridade competente decidir, Quanto ao descumprimento pelas licitantes MXM
e Sankhya Jiva do requisito 23 do Apendice V do Termo de Referência, conforme avaliação da
Comissão Especial, assim consignou o pregoeiro (peça 11, p. 3):

c) Em que pese a Comissão Especial de Licitação reprovar as licitantes neste item, não restou
justificado em seu parecer a reprovação pelo mero argumento de vinculação ao instrumento
convocatório, e isso incorrer em uma contratação de aproximadaÍnente R$ 4.000.000,00 mais
onerosa para os cofres púbücos.

Destaco que um ato, mesmo observando os requisitos legais para a sua formação, pode recair
na ilegalidade se não for razoável, exorbitando do poder discricioniírio. A realizaÉo dos atos

administrativos devem estar de acordo com a relação custo'beneficio, de maneira que os

recunos públicos possam ser gastos da forma mais vantajosa e eficiente.

Quando se tem duas grandes licitantes que apresentam o requisito, porém não EXATAMENTE
igual ao descrito no evento, re ra mim é se nâo se tratâ de u
reouisito oue Dode trâzer Drei u2os diretos à comDetitividade do certame.

24. Mais adiante, na conclusão, uma vez mais o pregoeiro não é claro, levantando dúvidas
acerca da regularidade da inabilitação da MXM, deixando a decisão a cargo da autoridade (peça

I I, p. 5):

Após aniílise, a decisão do Pregoeiro está mantida quanto aos aspectos abordados pelas

licitantes em seus Í€cursos. Chamo atenção para o último tópico abordado no item anterior
(lnabilitação da MXM), visto que os valores ofertados pelas licitantes MXM e SANKHYA são

muitosimilares(comumadiferençadeapenasl,6Yoentreelas),@
profunda. a critério da Autoridrde Competente. para â inabilitâcío da lvD(M. e faço as

segu intes observações:

ITRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Secretaria.GeÍal de Controle Eíerno
Unidadê do Auditoria Especializada em Contratações
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a) A orientação da Comissão Especial de Licitação foi de inabilitação da licitante SANKHYA
e prosperíü o certame paÍa a quaía colocada (TOTVS), visto que a KWAY não enviou a
documentação em tempo quando solicitada pelo pregoeiro após o Acórdão do TCU.

b) Entendo que em que pese a KWAY não tenha enviado, à époc4 a documentação a tempo,
não estava na sua vez, devendo novamente ser convocada para enviar a documentação, §ry
Autoridade ComDetente entenda por inabilita r a SAI\KHYA e manter â inabilitacão da

I

MXM

Caso a Autoridade ComDetente Lão man a a decisão anresentada Delo Presoeiro
acima. de habilitacão da Licitânte A. sou favorável a uma reavaliacão na
inâbilitacão da Licitânte I'D(M, devendo Dor uma nova análise técnica no que

tanse aos itens 25 e 28 d€scumnridos na POC.

25. A decisão da autoridade competente (peça l2), porém, foi lacônica, sem a explicitação
dos motivos que o levaÍam a concluiÍ pela denegação dos recursos. ALei9.784/1999, que regula
o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, assim determina quanto à

motivação dos atos administrativos:

Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos
fundamentos jurídicos, quando:

I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;

(...)

V - decidam recursos administrativos;

(...)

VII - deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão ou discrepem de pareceres,

lâudos, propostas e relatórios oficiais;

§ l" A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaraçáo de
concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostâs,
que, neste caso, seÍão parte integrante do ato.

26. A necessidade de motivação se toma ainda mâis necessária ante as dúvidas extemadas
pelo pregoeiro em sua decisão, não cabendo, no caso, a mera conclusão pela denegação do recurso-
Dessa forma, propõe-se a oitiva da Unidade Jurisdicionada também quanto a essa questão.

27. Adicionalmente, propõe-se também a construção participativa de deliberações a fim
de embasar uma futura determinação para o retomo do Pregão Eletrônico 3312022 ao nício da fase
de aceitação/julgamento de propostas, em função dos indícios de irregularidades verificados.

28. Deve ser realizada também a oitiva da empresa Sankhya Jiva Tecnologia e Inovação
Ltda. para que se pronuncie, caso queira" sobre os pontos tratados nesta representação.

29. Considerando a relação de conexão entÍe este processo e o TC 003.582/2023-0, da
relatoria do Ministro Jhonatan de Jesus, conforme art. 36 da Resolução -TCU 25912014, entende-
se que é o caso de aplicagão do art. 10 da Resolução TCU 34612023: *Art. 10. Os processos de
denúncia ou representação que tÍatarem de questões relativas a assuntosjá em análise em processo
pelo Tribunal deverão ser distribuídos, por prevenção, ao relator originalmente sorteado para a
matéria".

30. Assim, será proposto o envio dos autos ao relator sorteado, Ministro Benjamin Zymler,
para que, caso esteja de acordo, encaminhe os autos à Secretaria das Sessões, para alteração da
relatoria.

-Li*Q"

tr

Paía veíifcar as assinatuías, acesse www.tcu.gov.bí/aúenticidade, iníoímando o ódigo 75559327.
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F. IMPACTo Dos ENCAMINHAMENToS PRoPosTos

Haverá impacto relevante na Unidade Jurisdicionada e/ou na sociedade,
decorrente dos encaminhamentos propostos?

Não

G. PEDIDo DE INGRESSO Aos AUTOS, DE INFORMAçÓES/YT§TA§/CÓPIAS, E DE SUSTENTAÇÂo
ORÁL

Hát ido de sso aos autos? Não

Há pedido de informacões/vistas/cópia do processo? Não

Há do de sustentação oral? Não

H. PRoCEssos CONExos E APENSOS

Há processos conexos noticiando possíveis irregularidades na contratação
ora em análise?

Sim

SITUAÇÁo ATUAL

003.582t2023-0 Arquivado

022.588/2023-0 Arquivado

Há SSOS A s? Não

I. PRoPosrA DE ENCAMTNHAMENTo

31. Em virtude do exposto, propôe-se, inicialmente, o envio dos autos ao relator sorteado,

Ministro Benjamin Zymler, para que, caso esteja de acordo, encamiúe os autos à Secretaria das

Sessões, para alteração da relatoria para o Ministro Jhonatan de Jesus, relator do TC 003.58212023-
0, com posterior envio ao novo relator, com as seguintes propostas:

3l .l . conhecer da representaÉo, satisfeitos os requisitos de admissibilidade constantes no
art. ll3, § l', da Lei 8.66611993, c/c o art. 237, inciso VII e panigrafo único, do Regimento
Intemo/TCU, e no aú. 103, § lo, da Resolução -TCU 259D014;

31.2. realiztr a oitiva da Diretoria de Abastecimento da Marinha, com amparo no art.250,
V, do Regimento Intemo/TCU, para que, no prazo de quinze dias, se pronuncie quanto aos

seguintes pontos relativos ao Pregão Eletrônico 33/2022:

a) possíbilidade de apresentação de nova proposta pela licitante Sankhya Jiva
Tecnologia e lnovação Ltda. após o Íetomo à fase de aceitação/julgamento das propostâs,

caracterizando, na realidade, o retomo à fase de apresentação de propostas, descumprindo o item
9.4.1 do Acórdão I .39112023-Tcu-Plenário;

b) tratamento diferenciado em relação à empresa MXM Sistemas e Serviços de

Informática S/A, sendo a única empresa a não ser permitida a apresentação de nova proposta aÉs
o retomo de fase do certame, ferindo o princípio da isonomia, contido no art. 3'da Lei 8.666/1993;

c) tratamento diferenciado entre as empresas Sankhya Jiva Tecnologia e Inovação Ltda.
e NO(M Sistemas e Serviços de Informática S/4, visto que ambas incorreram no mesmo

descumprimento, relativo ao requisito 23 da Prova de Conceito, constante do Apêndice V do Termo

DEscRrÇÁo Sur&íRrA ESTADo
ATUAL

Encerrado

EncerradoMonitoramento do Acórdão
1.39 I / 2023 -T CU-P lenário

Para veíificar as assinaturas, aces,sê www.tcu,gov.bí/at tênticklade, iníoÍmando o código 75559627

?cf,,

NÚMERoDoTC

Representação da MXM sobre o
Pregão 33/2022. Acórdão
1.3 9 I / 2023 -T CU-P lenririo
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de Referência, e somente à primeira foram concedidas oportunidades de correção, ferindo o
princípio da isonomia, contido no art. 3' da Lei 8.66611993;

d) realização de exigências não previstas no edital do certame, relativas à avaliação do
requisito 25 do Apêndice V do Termo de Referência daprova de conceito apresentada pela empresa

MXM Sistemas e Serviços de Informática S/A, infringindo os princípios do julgamento objeÍivo e

da vinculação ao instrumento convocatório;

e) aprovação da prova de conceito e consequente habilitação da empresa Sanl.úya Jiva
Tecnologia e Inovação Ltda., apesar de os pareceres técnicos emitidos pela Comissão Especial de

Licitação recomendarem sua reprovação, contrariando o princípio do julgamento objetivo; e

f) ausência de justificativas na decisão do recurso pela autoridade competente, tendo
em vista as considerações registradas pelo pregoeiro em sua decisão, descumprindo o princípio da
motivação e os incisos I, V e VII do art. 50 da Lei 9.78411999;

31.3 considerando a possibilidade de construção participativa das deliberações deste
Tribunal, nos termos do art. 14 da Resolução - TCU 315/2020, bem como o previsto nas Normas
de Auditoria (NAT) aprovadas pela Portaria - TCU 280/2010, referente aos comentários dos
gestores (no que se aplica a representagões e denúncias):

a) solicitar à Diretoria de Abastecimento da Mariúa, caso queira, no prazo de quinze
dias:

a.l) a apresentação de possíveis ações corretivas que poderão ser tomadas pela
Diretoria de Abastecimento da Mariúa para prevenir ou corrigir os indícios de irregularidades
detectados ou remover seus efeitos;

a.2) a apresentação de subsídios para a avaliação prévia da relação entre custo-benefício
das possíveis proposições, conforme disposto no art. l7l, inciso l, daLei 14.13312021;

a.3) na hipótese de serem consideradas insuficientes, pelo TCU, as altemativas
apresentadas pela unidade jurisdicionada, a manifestação quanto aos possíveis impactos da
determinação do TCU para a anulação da habilitação da empresa Sankhya Jiva Tecnologia e
lnovação Ltda. e o retomo do Pregão Eletrônico 3312022 ao início da fase de aceitação de
propostas, em função dos indícios de irregularidades verificados;

b) alertar a Diretoria de Abastecimento da Marinha, com relação à construção
paÉicipativa de deliberações, de que:

b.l) a sua manifestação quanto às altemativas para corrigir os indícios de
irregularidades verificados e quanto aos impactos das possíveis medidas a serem adotadas pelo
TCU sená avaliada na proposição de mérito, mas não vincula as decisões desta Corte de Contas,
notadamente quando os riscos decorrentes de sua adoção e/ou da manutenção de situação irregular
não se coadunarem com o interesse público que se pretende tutelar;

b.2) a ausência de manifestação no priuo estipulado não impedirá o andamento
processual, podendo o TCU vir a prolatar decisão de mérito, caso haja elementos suficientes que
caracterizem afronta às normas legais e/ou possibilidade de ocorrência de prejuízos à
Administração; e

b.3) a ausência de manifestação não será considerada motivo de sanção;

31.4. realizar, nos termos do art. 250, V, do Regimento Intemo/TCU, a oitiva da sociedade
empresária Sankhya Jiva Tecnologia e Inovação Ltda. (CNPJ 26.314.062/000l-61), para, no prazo
de quinze dias, manifestar-se, caso queira, sobre os fatos constantes no subitem 31.2 retro;

3 1.5. diligenciar a Diretoria de Abastecimento da Marinha, com fundamento nos artigos 157
e 187 do Regimento Interno deste Tribunal, para que, no prazo de quinze dias, encaminhe cópia
dos seguintes documentos e/ou esclarecimentos:

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNÁO
Sêcretaria€eÍal de Controle Externo
Unidade dê Auditoria Especializada em ContrataçÕes
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PaÉ veíificar as assinatuías, acesse www.tcu.gov.br/aúenticidade, iníoímando o código 7555S,27.
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a) relatório/laudo/parecer da Comissão Especial de Licitação referente às provas de
conceito realizadas;

b) demais informações quejulgar necessirias; e

c) designação formal de interlocutor que conheça da matéria para dirimir eventuais
dúvidas, informando nome, função/cargo, e-mail e telefone de contato;

31.6. encaminhar cópia da presente instrução à Diretoria de Abastecimento da Mariúa,
bem como à sociedade empresiíria Sankhya Jiva Tecnologia e Inovação Ltda., de maneira a
embasar as respostas às oitivas e à diligência ora propostas.

AudContratações, 3" Diretoria, em 81312024.

(Assinatura Eletrônica)

Márcio Motta Lima da Cruz
AUFC Mat.5668-5

Para vedÍicaÍ as assinafuras, acêsse ww .lcu.gov.br/autentbl:dade, intoímando o digo 75559127



Í& TRIBUNAL DE GOiITAS DA UNIÃO
Gabinête do Ministro Benjamin Zymler

1

Processo: 005.423 12024 - 4
Natureza: Representação
Orgão/Entidade: Diretoria
Abastecimento da Marinha
Responsável(eis): Não há.
Interessado(os): Não há.

de

DESPÂCHO

Trata-se de representação, sem pedido de medida cautelar, apresentada pela
empresa MXM Sistemas e Serviços de Informática Ltda. em face de atos praticados pela
Diretoria de Abastecimento da Marinha no âmbito do contrato decorrente do Pregão

Eletrônico 3312022, cujo objeto ê a "Contratação de Solução de tecnologia da
informação e comunicação Integrada de Sofiware ERP (Enterprise Resource Planning),
na modalidade on premise, na modalidade de licenciamento Wrpétuo e flutuante, com

fornecimento dos semiços de implantação, gestão de mudança organizacional,
capacitação, técnico especializado e suporte técnico e manutenção, visando a apoiar os
macroprocessos funcionais de abastecimento da Marinha do Brasil, a saber: i)
Determinar Necessidades; ii) Obter; iii) Controlar Estoque e Dístribuição; iv) Controlar
Financeiro; v) Controlar Logística de Transporte; vi) Gerenciar; vii) Realizar Interfoces;
e úii) Manter Cadastros; com a finalidade de manter a operação das cadeias de
suprimento das seguintes categorias de material: Combustíveis, Lubrificantes e Graxas;
Suprimentos de Intendêncio; Sqúde; Fardamento; MuniÇão; e Sobressalentes".

2. Em histórico do processo, como resumiu a unidade técnica, oPregáo 33/2022,
conduzido pela Diretoria de Abastecimento da Maíúa, teve a abeúura de sua sessão

pública no dia 511212022, destacando-se, no seu andamento, o seguinte:

a) inabilitação do licitante I\DC\4 Sistemas, lu colocada na fase de lances, por
não atender o item 9.11.6, referente à exigência de experiência mínima de cinco anos;

b) inabilitagão do licitante Sankhya Jiva, 2" colocada na fase de lances, por
não atendimento ao subitem 3.3.3.3.3 do termo de referência, o qual dispõe que "as
customizações necessárias na Solução Integrada de Sofiware EkP nõo poderão exceder
a 2096 do total de requisitos funcionais previstos no Ápêndice Il';

c) recusa da proposta da empresa Kway Logística, 3' colocada na fase de
lances, por não encaminhar a planilha de custos e formação de preços; e

d) habilitação da empresa Totvs S.4., 4'colocada na fase de lances, sendo
aprovada na prova de conceito.

3. No bojo do TC O03.58212023-0, esta Corte tratou de representação impetrada
pela mesma empresa, ND(VI Sistemas e Serviços de Informática Ltda., também relativa
ao Pregão Eletrônico 3312022 da Diretoria de Abastecimento da Mariúa. A ent2Ío
licitante questionava os seguintes pontos relativos ao edital e à condução do certame:

a) exisências de qualificacão excessivamente restritivas:

Para veííicar âs assinatuías, acesse www.tcu.gov.bílautênticidade, informando o código 75680508
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a.1) foi inabilitada por supostamente ter descumprido o subitem 9.11.6 do
edital, relativo à comprovação de tempo de experiência mínima de cinco anos na
prestação dos serviços;

a.2) cumpriu rigorosamente os requisitos de qualificação técnica,
comprovando experiência muito superior à exigida no fomecimento de solugôes do tipo
ERP, objeto do ceÍame;

a.3) consta em parecer técnico que a inabilitação foi decorrente do fato de
uma das subcontratadas, responsável por uma parcela de l3% do objeto, não ter cumprido
o requisito de qualificação técnica, sendo que a solução, no momento da licitação, havia
sido desenvolvida pela empresa há quatro anos, onze meses e duas semanas;

a.4) é incoerente a exigência de que um módulo que será customizado e
desenvolvido no curso da execução do contrato tenha ao menos cinco anos de
desenvolvimento;

a.5) a licitante Sankhya, em sede de recurso, apontou que a licitante
vencedorq Totvs S.A., não apresentou os atestados técnicos referentes às suas
subcontratadas;

a.6) na resposta, o próprio pregoeiro admitiu que foram exigidos dos licitantes
apenas atestados de capacidade tecnica referente à solução ERP, e que seria limitante da
concorrência a exigência de atestados referentes as soluções integradas, o que toma
incoerente o fato de o representante ter sido inabilitado em virtude da falta de
comprovação de qualificação técnica de uma de suas subcontratadas para uma solução
complementar; e

b) evidente direcionamento do certame - posição ativa do pregoeiro em
defender a empresa vencedora, desqualificando arbitrariamente as demais Iicitantes;

b.1) após a decisão que negou provimento aos recuÍsos administrativos
interpostos pelo representante e pela empresa Sankhya, o pregoeiro optou pela
realizaçáo de diligências, para que fossem prestados esclarecimentos complementares;

b.2) o relatório da ditigência concluiu que o pritzo mínimo de experiência
prévia fora descumprido, e que a subcontratada não teria aptidão à execução do projeto;

b.3) ainda que realizada a diligência na subcontratada, a finalidade última era
direcionar o certame; e

b.4) consta no parecer da diligência que a empresa não elencou na planilha de

preços as funções de arquiteto de solução e analista de infraestrutura. Alega que nunca
contou com tais profissionais para desenvolver as suas atividades e que sistemas

diferentes possuem métodos diferentes de implantação, sendo indevida a exigência de
que as funções sejam obrigatórias na contratação.

4. Após a realização de oitiva prévia e diligências, concluiu-se pela pgqge<!§nci4

da representação, com as seguintes determinações e ciências à Unidade Jurisdicionada,
consignadas no Acórdão 1.391/2023-Plen:írio (relator Ministro Jhonatan de Jesus):

"9.4. determinar à Diretoria de Abastecimento da Mminha, com fundamento no
art. 4", inciso I, da Resolução-TCU 315/2020, que:

9.4.1. anule o inabilitacão da empreso luD(M Sistemas e Serviços de Informática
Ltdo., bem como os demais atos subsequentes, e promova o retorno do certame à

de de tas uma vez que tal eliminação foinroitnrãn/irl
indevidamente fundamentada no subitem 9.1 1.6 do edital, sob o argumento de que

Paíâ vêíficaí as assinaturas, acêssê www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75680508
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o módulo ÁWMaterial não o atenderia, valendo-se de requisito de qualificação
técnico-oryracional para avaliação das especificações do objeto oferlado, em

afronta aos princípios do julgamento objetivo e da vinculação ao ínstrumenlo
convocatório e em desacordo com o ort. 30, inciso II, da Lei 8.666/1993;

9.4.2. avalie se os profissíonais elencados na composição da equipe técnica
desígnada para a execação do objeto, independentemente das denominações dos
cargos, possuem as experiências mínimas e as habilidades postuladas no
instrumento convocatório, levando-se em consideração o dinomismo inerente so
mercado de TI e as diferentes possibilidades de gerenciamento de atribuições, bem

como a capacidade técnico-operacional demonstrada pelo licitante, em vista dos
princípios da razoabilidade e do interesse público.

9.5. dar ciência à Diretoria de Ábastecimento da Marinha sobre as seguintes
impropriedades, detectadas no âmbito do PE 33/2022:

9.5.1. exigência, parafns de qualificação técnica, de comprovação de experiência
mínima de cinco atns na prestação dos serviços, ao invés dos três anos deJinidos
na Instntção Normativa Seges/MPDG 5/2017, sem a demonstração de que o
requisito é crucial para o sucesso da contrataÇão e de que foi fixado não apenas
em função da vigência contratua| mas ponderando-se também as peculiaridades
do objeto e os impactos do requisito sobre a competitividade do certame, em
afronta aos Acórdãos de Pleruirio 1.214/2013 e 503/2021;

9.5.2. falta de isonomia na avaliação dos atestados de copacidade técnica
apresentados pelas licüantes LIXM Sistemas e Serviços de Informática S.Á., nafase
de habilitação, e Tons 5.A., na apreciação do recurso administrativo interposto
pela licitante Sankhya Jiva Tecnologia e Inovação Ltda. contra o resultodo do
certame, em afronta ao mt. 37, caput e inciso X , da Constituição Federal e ao
art. 3" da Lei 8.666/1993. " (grifou-se)

5. No monitoramento desta decisão, o Acórdáo2.561/2023-Plenário considerou
cumpridas tais deliberagões, tendo a proposta da empresa IID(M sido inabilitada. em
prova de conceito, seguindo-se a empresa Sankhya Jiva LTDA como vencedora.

6. Eis que, na pÍesente oportunidade, a MXM Sistemas e Serviços de
Informática Ltda., novamente, representou a esta Corte, desta vez, alegando, em extrato,
que:

a) após o cumprimento da determinação contida no Acórdão 1.391/2023-
Plenrírio e consequente volta de fase do certame, o órgão continuou praticando condutas
não isonômicas, dando tratamento diferente a inconformidades semelhantes relativas às
propostas da representante e da empresa Sankhya Jiva Tecnologia e Inovação Ltda.;

b) o pregoeiro, na decisão do recurso impetrado pela representante,
apresentou dúvidas acerca do encaminhamento a ser dado e a autoridade competente se

limitou a dar uma resposta genérica, sem motivâção, negando provimento ao recurso e
mantendo a habilitação da empresa Sankhya Jiva; e

c) o pregoeiro teria permitido a apresentação de uma nova proposta pela
empresa Sankhya Jiva, descumprindo a decisão do TCU que ordenou o retomo à fase de
julgamento das propostas já apresentadas.

7. Ao fim, a representante requer:



rct, TRIBUNAL DE coI{TÂs oÂ UNIÀo
Gabinete do Ministro Benjamin Zymler

a) o desarquivamento e prosseguimento da representação objeto do TC
003.582/2023-0, para que sejam apuradas as irregularidades aqui apontadas;

b) altemativamente, o monitoramento do Acórdão 1 .391/2023-Plenâio, para
que seja averiguado o descumprimento das determinações ali contidas; e

c) a anulação da decisão de inabilitação da MXM, porquanto demonstrado
que foi tomada de forma não isonômica, com rigor excessivo, incompatível aos ditames
constitucionais da plena competitividade.

8. Em exame da matéria, a unidade técnica, quanto à alegação de que não foi
realizado o retomo à fase de aceitação/julgamento das pÍopostas, conforme determinado
no Acórdão 1.391/2023-Plenario - havendo, na verdade, o retorno à fase anterior, de
apresentação de propostas, visto que foi oportunizado à empresa Sankhya Jiva a alteração
substancial de sua proposta - considerou que, de fato, pode haver razão à representante.
Consta da Ata Complementar da sessão a seguinte manifestação do pregoeiro (peça 9,
p.l l):

"f...1o Licitante SÁNKHYÁ apresentou a subcontratação da empresa MERCÁDO
ELETRONICO, diÍerentemente da documentação ewiada à época do primeirafase
de habilitação/julgomento das propostas, todavia, não encaminhou o declaração
da Fabricante da soluçõo explicitando as principais futtcionolidades, tenüncias e
prazos previstos de evohçõo tanto da Solução Integrada de Sofiware ERP como
dos sistemas de aptio ofertados, ou seja, o roadmap planejado até a
descontinuidade destas, de acordo com a alínea "e" do item 12.3.3.3.2. do Ánexo
I - Termo de Referência."

9. Segundo a Unidade de Auditoria Especializada em Contratações
(AudContratações), constatou-se que, inicialmente, a empresa havia apresentado sua

proposta sem a subcontratação da empresa Mercado Eletrônico, e que, após a volta de
fase do certame, aDresentou DroDosta diferente, prevendo essa sub-rogação parcial.

10. Segundo o relatório instrutivo antecessor, depois de analisar a manifestação
do pregoeiro, assistiria razão à IIO(M ao afirmar que, para cumprir a decisão do TCU, a
unidade jurisdicionada deveria analisar as propostas já apresentadas no âmbito do
certame, e não permitir a reaoresentacão de novas propostas. como se o certâme estivesse

iniciando novamente. Segundo a AudContratações, a determinação do Tribunal foi no
sentido de se voltar à fase de aceitação/julgamento das propostas já apresentadas, e não

de reiniciar todo o procedimento de competição.

I l. Por haver verossimilhança, portanto, na inicial de representação, propôs-se a
realização de oitiva à Diretoria de Abastecimento da Mariúa.

12. Mesmíssima situação teria sido verificada com relação à ouebra de isonomia
no tratamento entre os licitantes, problema já apontado no Acórdão 13912023-Plenírio,
porque, além de permitir a apresentação de novas propostas, tal permissão não foi
estendida a todos os licitantes.

13. Em análise da ata complementar do certame, após a prolação da decisão do
Tribunal, a unidade tecnica aduz que o pregoeiro dá a entender que somente após uma
possível aprovação da prova de conceito da empresa MXM é que seria solicitada a

atualização da proposta e dos documentos de habilitação, enquanto em relação aos demais
licitantes já teria sido solicitada a apresentação de novas propostas, antes da prova de

conceito, que, ao frm, foi realizada pela empresa Sankhya Jiva. Novamente, dessa forma,
uma oitiva seria cabida.

Paía veriÍicar as âssinatuías, acessê www.tcu.gov.br/autênticklade, infoímando o código 75680508.


